
 
4º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO Nº 2479/2021 AO 

CONTRATO Nº 1301 (106-NSL), FIRMADO ENTRE O INSTITUTO 

DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – IGH E MEDIALL BRASIL S.A 

__________________________________________________________________________________ 

 

O Instituto de Gestão e Humanização – IGH, CNPJ/MF nº 11.858.570/0005-67, situado à Av. Fuad Rassi 

Esquina com rua 02, nº 541, quadra 11 lote 11/12 sala 13, setor Nova Vila, Goiânia/GO, CEP.: 74.653-100, 

representado neste ato pelo Dr. Joel Sobral de Andrade, Superintendente, advogado, portador do 

documento de identidade nº 0716630613 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 821.110.735-04, residente 

e domiciliado em Salvador/BA, doravante denominado Contratante, e a empresa Mediall Brasil S.A, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 27.229.900/0001-61, com sede à Avenida Olinda, 

nº 960, Quadra H4, Lote 01/03, sala 2210, Loteamento Park Lozandes, CEP: 74.884-120, Goiânia/Go, 

representado neste ato pelo seu sócio, doravante denominado Contratado, resolvem celebrar o presente 

termo aditivo ao Contrato nº 1301 (106-NSL), celebrado em 03/12/2018, conforme Ofício 109/2021, 

mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO 

Pelo presente instrumento, prorroga-se o contrato em epígrafe, por 04 (quatro) meses, referente a 

prestação de serviços médicos na especialidade de pediatria neonatal, em prol da Maternidade Nossa 

Senhora de Lourdes – MNSL, pelo período de 03/12/2021 e 02/04/2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO 

Altera-se no contrato em epígrafe, o §8º, da Cláusula de Ética, Sigilo, Confidencialidade e Anticorrupção, 

conforme disposição a seguir: 

 
§8º A contratada declara ter ciência do disposto na Lei nº 8.080/1990 e na Portaria nº 1.601/2011, que os 

serviços prestados pela Contratante serão totalmente gratuitos, atendendo a política de universalização do 

acesso à saúde, sendo vedada a cobrança de qualquer valor aos usuários por parte da contratada;  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que não colidam com o 

presente aditivo que, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para o mesmo fim de se produzir seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Goiânia/GO, 02 de dezembro de 2021. 

 

 

 

________________________________ 

Instituto de Gestão e Humanização – IGH 

Contratante 

_________________________________ 

Mediall Brasil S.A.  

Contratada 

Este documento foi assinado digitalmente por Joel Sobral De Andrade e Luisa Moura Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 0329-C8C6-630D-CB4C.
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Oficio IGH/HEMNSL nS 109/2021 Contntoa 
^^cebi-Jo \

'••rfo 1

solicitacAo de termo aditivo

Contrato n®: 1301/2019 (106 NSL) 6. ft
Fornecedor:

CNPJ: 27.229.900/0001-61 

A!tera(So n2; 49 ADITIVO

A Gerencia de Contratos,

Pelo presente oficio, soilcitamos as seguintes alterafOes do contrato em epfgrafe, referente & 

presta^ao dos services medicos na especialidade neonatal; em prol do Hospital e Maternidade 

Nossa Senhora de Lourdes, em raz§o do vencimento do aditivo vigente:

1 - Prorroga?5o de vig§ncia por mals 4 meses, a partir de 03/12/2021.

Demais cl£usula$, permanecem inalteradas.

Atenciosamente,

A,najy}ajia Caribeda Silva Mello"

Dlretora Operational 
HEMNSL/IGH

Rua 230, s/n0, Qd. 709, Sctor Nova Vila, CEP 74640-210 - Fone (Fax): (62) 3201-6924 Goiania/GO
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NQTA EXPLICATIVA

Solicito 4° Termo Aditivo para renovasao de vigSncia contratual para o prestador Mcdiall Brasil 
GestSo Mddico Hospitalar por mais 04 meses, apartirde 03/12/2021.

Em tempo informo que cstd tramitando o processo Ucitatdrio para contrata98o de novo
prestador.

Se faz nccessario, a prorroga9ao de viggncia atd que seja conclufdo tal processo, tendo cm vista 

que, a unidade n§o poderS ficar sem a presta93o do servi9o nesse lapso temporal.

Estarei i disposioSo para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

ia Carib6 da S. Mello>a
Diretora Operacional 

HEMNSL/IGH

Rua 230, s/n°, Qd. 709, Setor Nova Vila, CEP 74640-210 - Fonc (Fax): (62) 3201-6924 GoiSnia/GO


